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Dispõe sobre o pagamento, a título de indenização, de férias não usufruídas por membros ativos do Tribunal de Contas, e dá outras providências.
O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 116, inciso XII, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e o art. 188 do Regimento Interno,
CONSIDERANDO ser devida ao magistrado indenização de férias não gozadas, por absoluta necessidade de serviço, após o acúmulo de 2 (dois) períodos, nos exatos termos do art. 1º, alínea “f”, da Resolução nº 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça, que, por sua vez, estende as vantagens funcionais do Ministério Público Federal à Magistratura Nacional;
CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça do Estado do Paraná disciplinou a concessão de indenização de férias não gozadas a magistrados, por absoluta necessidade de serviço, por meio da Resolução nº 74, de 26 de novembro de 2012, complementada pelo Decreto Judiciário nº 439, de 13 de novembro de 2013, em observância à Resolução nº 133, de 21 de junho de 2011, do Conselho Nacional de Justiça;
CONSIDERANDO a necessidade do Tribunal de Contas do Estado do Paraná estabelecer normativa interna para disciplinar a concessão de indenização de férias não gozadas a seus membros ativos (Conselheiros, Auditores e Procuradores do Ministério Público de Contas), em razão da autonomia administrativa conferida às Cortes de Contas;
CONSIDERANDO a paridade existente entre Desembargadores e Conselheiros dos Tribunais de Contas dos Estados, nos moldes do art. 77, § 3º, da Constituição Estadual, do art. 136 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, e em conformidade ao deliberado pelo Tribunal de Contas paranaense em suas Resoluções nº 21, de 03 de dezembro de 2009, nº 32, de 31 de maio de 2012, e nº 35, de 14 de fevereiro de 2013;
CONSIDERANDO o disposto no art. 72, parágrafo único, do Regimento Interno do TCE-PR, e ao fato de se aplicar ao Ministério Público de Contas, nos termos do art. 152 da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, a Lei Orgânica do Ministério Público do Estado, bem assim a Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993 e Lei Federal nº 8.625, de 12 de fevereiro de 1993, restando assente a simetria constitucional existente entre a Magistratura e o Ministério Público, nos termos do art. 129, § 4º, da Constituição da República, e a autoaplicabilidade do preceito,

RESOLVE

Art. 1º Assegurar aos membros (Conselheiros, Auditores e Procuradores do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná), o pagamento, a título de indenização, dos períodos de férias não usufruídos, integral ou parcialmente, por absoluta necessidade de serviço, após o acúmulo superior a 60 (sessenta) dias, referentes ao período aquisitivo em vigor à época do cálculo da indenização.
§ 1º Consideram-se como cassadas, por absoluta necessidade de serviço, as férias acumuladas, total ou parcialmente, anteriores à presente Resolução.
§ 2º A partir desta Resolução, a cassação de férias de Auditores e Conselheiros, por absoluta necessidade de serviço, somente poderá se dar por ato motivado do Presidente do Tribunal de Contas, ou do Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, no caso de seus membros.
§ 3º Presume-se que as férias não gozadas pelo Presidente, Vice- Presidente, Corregedor-Geral e Procurador-Geral decorreram de absoluta necessidade do serviço.
Art. 2º A indenização, para cada período de 30 (trinta) dias de férias, equivalerá ao valor integral do subsídio atual, sem correção ou juros.
§ 1º O valor da indenização será acrescido do benefício constitucional previsto no art. 7º, inciso XVII, e art. 39, § 3º, ambos da Constituição Federal, desde que o beneficiário não tenha auferido tal vantagem.
§ 2º O período de férias não usufruído inferior a 30 (trinta) dias será indenizado proporcionalmente, na forma do caput deste artigo.
Art. 3º As despesas decorrentes desta Resolução correrão à conta das dotações orçamentárias próprias deste Tribunal.
Art. 4º A presente Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação.



Curitiba, 16 de outubro de 2014.


ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
Presidente
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